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que não é casa a edificação com menos 
de mil metros quadrados de área cober-
ta, estará anulada a garantia de que a 
casa é o asilo inviolável do indivíduo 
(art. 5°, inciso XI). Se puder dizer que 
não se considera associação a entida-
de que reúna mais de dez pessoas natu-
rais, estará destruída a liberdade de 
associação (art. 5°, incisos XVII aXXl). 
Se puder dizer que não se considera 
propriedade o bem com valor superior 
a um milhão de reais, estará destruída a 
garantia do direito de propriedade (art. 
5°, inciso XII), e assim por diante. 

2 . 0 ÂMBITO CONSTITUCIONAL 

DO TRIBUTO 

Ao formular a partilha do poder de 
tributar, a Constituição Federal estabe-
lece uma área factual dentro da qual o 
legislador ordinário, da União, dos Esta-
dos e o dos Municípios, pode instituir os 
impostos respectivos. Estabelece, deste 
modo, o que temos denominado o âmbi-
to constitucional do tributo. 

Assim, quando oart. 153, inciso III, 
da Constituição Federal, atribui à União 
competência para instituir imposto so-
bre renda e proventos de qualquer 
natureza, desenhado ficou o âmbito 
constitucional desse imposto, que há de 
ser respeitado pelo legislador ordinário, 
sendo-lhe vedado, portanto, instituir, com 
fundamento naquele dispositivo consti-
tucional, imposto que tenha como hipó-
tese de incidência algo diverso, algo que 
não caiba no conceito de renda ou de 
proventos de qualquer natureza. 

Como qualquer intérprete de nor-
mas jurídicas,o legislador, que é um 
intérprete da Constituição, goza de 
relativa liberdade ao interpretar qual- 

quer de seus dispositivos. Desta for-
ma, goza dessa liberdade relativa para 
formular o conceito de renda. Pode 
escolher entre os diversos conceitos 
fornecidos pelos economistas e finan-
cistas, procurando alcançar a capaci-
dade contributiva e tendo em vista 
considerações de ordem prática. Não 
pode, todavia, formular, arbitrariamen-
te, um conceito de renda, ou de 
proventos de qualquer natureza. 

Considerando que a Constituição 
Federal descreve, ao fazer a partilha 
das competências tributárias, o âmbi-
to de cada imposto, a liberdade do 
legislador para definir a hipótese de 
incidência do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza não 
vai além da liberdade que tem o intér-
prete para escolher uma das significa-
ções razoáveis dessa expressão. Se, 
no exercício dessa liberdade, o legis-
lador transpõe o quadro, ou moldura, 
que a Ciência do Direito estabelece, 
definindo como renda o que renda não 
é, em qualquer de seus significados 
aceitáveis, agride a Constituição. 

E certo que se pode invocar a 
vaguidade ou a ambigüidade, a pre-
texto de justificar a ampla liberdade 
do legislador ordinário na definição do 
significado de palavras ou expressões 
usadas pela Constituição. "Afirmar 
que as palavras e expressõesjurídicas 
são, em regra, ambíguas e imprecisas 
não quer dizer porém que não tenham 
elas significado determinável" '. Por 
isto mesmo, a afirmação da vaguidade, 
ou ambigüidade, de uma palavra, ou 
expressão, utilizada em uma norma 
jurídica, não se presta como funda-
mento parajustificar a inteira liberda-
de de seu intérprete, ou aplicador. 

1 
Eros Roberto Grau. Direito, Conceitos e Normas Jurídicas, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 
1988, p. 60. 

No dizer de Gei 
lenguajes naturales c 
vagas. Con esto qu 
siguiente fenômeno 
foco de significad 
plural ni parcelado, 
palabra tal como de h 
hace que sea incie 
inclusión de un hec 
concreto dentro dei 
de elia. Hay casos ti 
cuales nadie en su s 
en aplicar Ia palab 
casos claramente e 
pode aplicación del 
otros que, a diferem 
y de los segundos, n 
te incluídos ni excli 

Seguindo-se es 
seque alguns fatosj 
mente incluídos no 
cimo patrimonial. 1 

podem ser seguram 
liberdade do legisla 
rã, então, restrita i 
inclusão, ou exclus 
se justifique, por i 
objeto de uma de 
legislador. 

Por força do di 
inciso III, alínea "a' 
tituição Federal, c 
mentar estabelecei 
respeito da definiç 
dos impostos na ir 
dos, desenhando, ei 
precisa, o âmbito 
cada um dos impos 
sistema tributário ti 

2 Algunas Palabras sot 

Carlos M. Giuliani R 
Buenos Aires, 1973, 

CI. Aliomar Baleeiro. 1 
1987, p. 312; Marilen 
de Direito Tributário, 
1982, p. 237; Fonrou 
de Crédito en Ia Dod 
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quer natureza como os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no 
conceito de renda (art. 43, itens 1 e 
II). Adota, portanto, o conceito de 
renda acréscimo, estreitando o campo 
de liberdade do legislador ordinário, 
que não poderá definir como renda, ou 
como proventos, algo que não seja na 
verdade um acréscimo patrimonial. 

Resta saber, agora, o que é um 
acréscimo patrimonial, e mais uma 
vez pode ser colocada a questão de 
saber se o legislador ordinário pode 
definir livremente o que como tal se 
deva entender. A solução, aqui, há de 
ser também negativa, pelas mesmas 
razões. Se o legislador ordinário tives-
se total liberdade para definir os concei-
tos utilizados pelo legislador comple-
mentar desapareceria, para efeitos prá-
ticos, a distinção entre lei complementar 
e lei ordinária, distinção relevante em 
nosso sistemajurídico, posto que aCons-
tituição Federal estabelece que algumas 
matérias só por lei complementar po-
dem ser tratadas. 

Conceito próprio da Economia, 
patrimônio é também um conceito 
conhecido e trabalhado pelos juristas. 
"No senti dojurídico, seja civil ou co-
mercial, ou mesmo no sentido do Di-
reito Público, patrimônio entende-se o 
conjunto de bens, de direitos e obri-
gações, apreciáveis economicamen-
te, isto é, em dinheiro, pertencentes a 
uma pessoa, natural ou jurídica, e cons-
tituindo uma universalidade". 

A cada pessoa se liga um pa-
trimônio. "A idéia de patrimônio está 
intimamente ligada à de pessoa, de 
modo que chegaram a considerá-lo 
como o 'prolongamento da personali-
dade" (Raoul de La Grasserie)"6. 

Por isto mesmo é que foi criada, 
por ficção jurídica, a pessoajurídica, 
destinada a viabilizar a figura de um 
patrimônio distinto daquele das pesso-
as naturais. Passou-se, então, a en-
tender o patrimônio como universali-
dade de bens, ligada a uma pessoa 
natural, ou a uma pessoa jurídica. 

O acréscimo patrimonial será, en-
tão, o crescimento desse conjunto de 
bens, em determinado período. Entre-
tanto, como esse crescimento é 
dimensionado por critérios legalmente 
previstos, surge, novamente, a questão 
de saber se o legislador dispõe de liber-
dade, agorapara definir tais critérios. E 
a resposta há de ser, também aqui, 
negativa. Tivesse o legislador essa am-
pla liberdade para esse fim, poderia ele, 
pela fixação de tais critérios, fazer incidir 
o imposto sobre o que na realidade não 
é um acréscimo patrimonial. 

A liberdade do legislador, nesse 
campo, é restrita à escolha de meios 
técnicos capazes de tornar viável a 
determinação do acréscimo patrimo-
nial, vale dizer, a renda sobre a qual 
deve ser calculado o tributo. 

E admissível, outrossim, a liber-
dade do legislador para estabelecer 
normas reguladoras da determinação 
do montante da renda, tendentes a 
evitar práticas fraudulentas. Não pode 
ele, porém, a esse pretexto, criar fic-
ções legais absolutas. Nem pode, de 
qualquer outro modo, regular de tal 
forma a determinação da base de cál-
culo do imposto, que este termine por 
ser devido sem que tenha ocorrido o 
fato renda, vale dizer, acréscimo 
patrimonial. 

Em conclusão, podemos afirmar 
que, no sistemajurídico brasileiro, (a) a  

expressão renda e p 
quer natureza só abi 
possam ser consider 
cimo patrimonial; 
ordinário não pode d 
cimo patrimonial aq 
mente não o seja, nali 
(c) nem estabelecer, 
ção daquele acréscii 
trários que o desfigu 
(d) cabe ao Poder Ju 
ma instância ao Sup 
dera!, dizer o que 
como acréscimo pati 
do ainconstitucionali 
de lei que estabelecei 

3.2 Aquisição d 
Relevante é nc 

Tributário Naciona 
espaço dentro do 
ordinário pode des 
de incidência do ii 
reportou-se à aquisii 
dade. Essencial, po 
rador do imposto d 
sição da disponibi 
a aquisição de direi 
nado bem; é preci 
torne disponível. 

Em recente jul 
relator o Ministro ! 
de seus mais lúcid 
Supremo Tribunal F 
entendimento, a di 
daquele eminente ii 

"A leitura do l 
CTN revela qu 
imposto sobre 
de qualquer n 
ção dadisponib 
ou jurídica de 

Hugo de Brito Machad 
de Jurisprudência do 

Acórdão ainda não 01 
do COAD, Informativc 

De Plácido e Silva.Vocabulário Jurídico, Forense, Rio de Janeiro, 1987, vol. III, p. 330. 
6 De Plácido e Silva. Vocabulário jurídico, Forense, Rio de Janeiro, 1987, vol. III, p. 330. 
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gerador do imposto de renda, portanto, é 
indispensável tenha havido a aquisição 
da disponibilidade. Se um proprietário 
de imóvel alugado não recebe o valor do 
aluguel, ou um profissional não recebe 
os honorários por um serviço prestado, 
não será, nem um nem o outro, devedor 
do imposto de renda respectivo, pois o 
fato gerador desse imposto não se con-
sumou. O proprietário do imóvel adqui-
riu direito de receber o aluguel. O pres-
tador do serviço adquiriu o direito à 
remuneração correspondente. Pode-se 
até dizer que ocorreu acréscimo patri-
monial. O direito de receber o aluguel, 
para o proprietário do imóvel, e o direito 
de receber a remuneração, para o pres-
tador de serviços, configuram acrésci-
mos dos respectivos patrimônios. Ocor-
re que não se deu, nesses casos, a 
aquisição da disponibilidade. 

4 . 	O FATO ECONÔMICO 
E O FATO FINANCEIRO 

Na compreensão do fato gerador 
do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza é também relevan-
te a distinção entre o fato econômico 
e o fato financeiro. Quando uma em-
presa obtém um empréstimo bancá-
rio, por exemplo, ocorre em relação a 
seu patrimônio um fato financeiro. 
Sua liquidez a curto prazo aumenta 
com o ingresso do dinheiro. E até se 
pode dizer que ocorreu um cresci-
mento de seu patrimônio bruto. Não 
se verificou, porém, nenhum cresci-
mento de seu patrimônio líquido, posto 
que ao crescimento de seu ativo, de-
corrente do recebimento do dinheiro, 
correspondeu um crescimento equi-
valente do passivo, no qual ficou re-
gistrada a dívida para com o Banco. 

O acréscimo patrimonial, relevan-
te na configuração do fato gerador do  

imposto de renda, é crescimento econô-
mico, vale dizer, crescimento do 
patrimônio líquido. Isto significa dizer 
que o fato gerador do imposto de renda 
é essencialmente um fato econômico, 
que pode corresponder, ou não, a um 
fato financeiro. Certo, porém, é que o 
fato financeiro, simplesmente, jamais 
pode consubstanciar o fato gerador do 
imposto de renda, posto que de seu 
acontecimento jamais decorrerá um 
acréscimo patrimonial líquido. 

5, 	REGIME DE COMPETÊNCIA 
E REGIME DE CAIXA 

Denomina-se regime de compe-
tência, ou econômico, o critério de 
apuração do lucro tributável que toma 
em consideração as despesas e as 
receitas tendo em vista os fatos a que 
correspondem, no período em que tais 
fatos acontecem. O regime de caixa, 
por seu turno, é o critério de apuração 
do lucro tributável que toma em con-
sideração as receitas e as despesas 
tendo em vista os efetivos pagamen-
tos e recebimentos. 

Enquanto no regime de compe-
tência, ou econômico, o que se consi-
dera é o fato econômico, no regime de 
caixa, ou financeiro, o que se consi-
dera é o fato financeiro. Assim, pelo 
regime de competência a despesa 
tributária decorrente de determinada 
venda de mercadoria deve ser consi-
derada no período de apuração em 
que se deu a venda, vale dizer, o fato 
gerador do tributo, e conseqüente-
mente gerador da despesa. Pelo regi-
me de caixa, essa mesma despesa 
somente pode ser considerada no pe-
ríodo em que se verifica o seu efetivo 
pagamento. 

Considerando-se que o conceito 
de renda é econômico e não finan- 

ceiro, conclui-se q 
à apuração da ba 
imposto de renda é 
petência. Como afir 
de Oliveira,"o regi] 
tério inteiramente 
vez que não reflei 
bens, direitos e ol 
nentes do patrim 
societário" 9. 

6 . O DEPÓSITO 

O depósito de q 
inciso II, do Código 
nal, pode ser feito 
contribuinte, ou em 
pelo Juiz, de contr 
meiro caso, tenho 
quantia corre spond 
disposição do dep 
sobrevenha decisã 
sua conversão em n 
mento, porém, não 
pela jurisprudência 
mente ser possível 
quantia depositada 
em julgado da dec 
contribuinte 10 

Nos termos daj 
dominante, portant( 
sito, a quantia corr 
de ser uma disponil 
buinte. O valor de 
demonstrado, dei: 
patrimônio do con 
momento em que i 
tributária, devendo 
elemento negativc 
resultado do períc 
feito o depósito, eri 

Fundamentos do Imp 

'o  Súmula 18 do TRF - 
crédito tributário some 
da sentença". 
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Federal, segundo os quais a lei não 
excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direi-
to (art. 5°, inciso XXXV), e aos liti-
gantes em processo judicial e admi-
nistrativo é assegurada ampla defesa 
(art. 5°, inciso LV). 

8 
	

O PATRIMÔNIO E A DÍVIDA 
TRIBUTÁRIA 

No contexto da atividade empresa-
rial, o tributo por esta devido é, indu-
vidosamente, uma despesa. O valor dos 
tributos devidos não pode, pois, continu-
ar integrando o patrimônio do contribu-
inte. Pelo contrário, deve ser dele exclu-
ído, para a adequada apuração de seu 
crescimento, vale dizer, da base de cál-
culo do imposto de renda. 

Dir-se-á que, no caso do art. 8°da 
Lei n°8.541/92, o tributo não foi pago, 
e por isto é que o valor corresponden-
te não pode ser tido como despesa. 

O argumento é de validade ape-
nas aparente. 

Conformejá acima demonstrado, 
não se pode confundir o fato econô-
mico, com o fato financeiro. Renda é 
fato econômico. Por isto mesmo o seu 
montante deve ser determinado ten-
do-se em vista, em princípio, fatos 
econômicos, e não fatos simplesmen-
te financeiros. 

Quando ocorre o fato que gera a 
obrigação tributária principal, vale di-
zer, o dever de pagar o tributo, o 
patrimônio do contribuinte está auto-
maticamente diminuído do valor dessa 
dívida tributária. Por isto mesmo, na 
escrituração contábil desse contribu-
inte é rigorosamente correto fazer-se 
o registro respectivo, constituindo-se 
a provisão para o pagamento do tribu-
to, mediante o débito na conta indi-
cativa da despesa, que integra o siste- 

ma de resultados, e o crédito na conta 
indicativa da obrigação a pagar, que 
integra o passivo exigível. 

Em outras palavras, quando uma 
empresa realiza um faturamento, 
correspondente à venda de mercado-
rias, e se torna devedora da Cofins, 
correspondente a 2% desse fatura-
mento, seu patrimônio fica acrescido 
do valor do faturamento, mas é dimi-
nuído do valor da Cofins. Na apuração 
de seu lucro real, base de cálculo do 
imposto de renda, deve considerar, 
juntamente com outros elementos in-
tegrantes do sistema de resultados, a 
receita, vale dizer, o valor do fatura-
mento, mas também a dívida da Cofins. 

O pagamento do tributo é fato 
financeiro. Tal como o recebimen-
to do preço da mercadoria. Se a 
empresa é obrigada a considerar, 
como elemento positivo na apura-
ção de seu resultado econômico, 
como receita, o valor do fatura-
mento, mesmo sem ter recebido 
esse valor, que pode estar escritu-
rado como contas a receber, pela 
mesma razão deve considerar, 
como elemento negativo, como des-
pesa, o valor do tributo, mesmo 
sem ter pago esse valor, que pode 
estar escriturado como contas a 
pagar. 

9, O SURGIMENTO DA DÍVIDA 
TRIBUTÁRIA. A SUSPENSÃO 
DE SUA EXIGIBILIDADE 
E SUA EXTINÇÃO 

Há quem sustente que "se o con-
tribuinte intenta qualquer ação ou pro-
cedimento administrativo, pelo qual 
declara não reconhecer a existência 
da relação jurídica tributária, não pode 
singelamente contabilizar a despesa 
que pressupõe exatamente o reco- 

nhecimento da relaç 
tária" I. 

A contabilizaç 
do valor do tributo 
contribuinte contes 
correta e incoerente 
contrária ao princípi 
terial da contabilida 

Não é bem assiz 
A dívida de tribi 

vontade do contribi 
de seu reconhecime 
ocorrência do respt 
dor, sendo o lançai 
meramente declarai 
entendimento hoje i 
doutrinadores 13 

Pode o contribi 
contra a exigência d 
ministrativamente, 
fiscal para constituiç 
butário respectivo; (1 
na mesma situação o 
pleto o lançamento, 
tória deste; e (c) jud 
mandado de seguran 
ação declaratória de 
relaçãojurídica trib 
independentemente 

Se há lançament 
direito que tem o con 
siderar a relação ju 
naquele declarada, a 
nha à validade juríc 
mento de constituiç 
pectivo, e sustente s 
buto. Sua contabilid 

Ricardo Mariz de Otivei 
de tributos em processo 
pagamento, em Direito 

12 Ricardo Mariz de Olivei 
de tributos em processo 
pagamento, em Direito 

13  c• Rubens Gomes de Si 
1975, p. 105; Ruy Barbi  
1980, pp. 224/227; Alio 
Janeiro, 1981, p. 505. 
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contabilmente, e considerada para os 
efeitos tributários. 

Existente a dívida do contribuinte 
para com o fisco, o patrimônio líquido 
do primeiro evidentemente não está 
integrado pelo valor daquela dívida, 
não obstante perdure a situação de 
pendência criada com o questiona-
mento administrativo oujudicial. 

A decisão definitiva, se contrária 
ao contribuinte, determinará a con-
versão do depósito porventura efetu-
ado em renda da Fazenda Pública. E 
só então estará extinta a obrigação 
tributária (CTN, art. 156, inciso VI). 
Se não havia depósito, o contribuinte, 
vencido, será compelido a fazer o 
pagamento (CTN, art. 156, 1), ou en-
tão pode ocorrer uma outra causa 
legalmente prevista, de extinção do 
crédito tributário (CTN, art. 156, II, 
III e IV), e então a dívida estará 
extinta. 

A decisão favorável ao contribu-
inte extinguirá o crédito tributário, 
quando se tornar definitiva na via ad-
ministrativa (CTN, art. 156, IX), ou 
transitar em julgado, em se tratando 
de decisão judicial (CTN, art. 156, 
inciso X). Neste caso, tem-se uma 
recuperação de despesa, resultando 
acrescido o resultado do período em 
que ocorrer o fato, vale dizer, a extinção 
da dívida pela decisão definitiva favo-
rável ao contribuinte. 

10 . IRRELEVÂNCIA DO PAGAMENTO 

Mesmo os que sustentam a inde-
dutibilidade dos tributos questionados, 
admitem que se ocorreu o pagamento 
é correta a consideração deste como 
despesa. "Se depois verificar ter sido  

indevido o pagamento e pedir sua res-
tituição, esta, exatamente por depen-
der da sentença, somente afetará o 
patrimônio quando transitar emjulga-
do favoravelmente" 14 

O pagamento, insista-se neste 
ponto, somente seria relevante se ado-
tado o denominado regime de caixa. 
Não quando se adota o regime de 
competência. A não ser que se tenha 
como relevante a vontade, nele ex-
pressa, o que é de todo incorreto em 
face da naturezajurídica da obrigação 
tributária. 

Ocorre que a exigência do tributo, 
com a conseqüente afetação patri-
monial, independe de sentença, por-
que, como já esclarecido, o fisco tem 
o poder de constituir extrajudicial-
mente o crédito tributário. Sua des-
constituição, esta sim, é que depende 
de sentença. 

Se o tributo foi pago, ainda que 
indevidamente, é correta a dedução 
do valor correspondente porque a re-
Iaçãojurídica tributária fora constitu-
ída, mediante um lançamento que se 
completou e tinha existência, ainda 
que não fosse juridicamente válido. 
Ou mediante um lançamento a depen-
der apenas de homologação. 

De todo modo, o pagamento, como 
mero fenômeno financeiro, que não 
ostenta em si mesmo nenhuma consis-
tência econômica, não tem qualquer 
relevância para tornar dedutível o va-
lor do tributo. 

11, REGISTRO CONTÁBIL 

Na escrituração contábil devem 
ser registrados todos os fatos que 
alteram o patrimônio, quantitativa ou  

qualitativamente. M 
apenas consubstanc 
ai alteração do pat 
devem ser escritura 
não o exija 15 

O surgimento de 
tária é fato que alte 
quantitativamente, 
valor da dívida surf 
ser objeto de regisi 
obstante esteja a dí 
lidade suspensa, par 
trações contábeis pc 
realidade patrimoni 
pecialmente quant 
resultado do períodc 

Sendo o tributo, 
uma despesa 16, ocori 
resulta a dívida tribut,~~  

pondente deve ser de 
sistema de resultado5 
ção o registro da desi 
conta, do passivo, qu 
registro de dívidas a 

Encerrada a qu 
mento final for fa 
deve ocorrer o paga: 
cujo valor será debil 
do passivo, fechand 
final for favorável 
deve o valor corresp 
do a débito daquela 

15 A não-obrigatoriedade 
do patrimônio decorre 
balanço patrimonial, d 
próprias para a escritL 
explicativas (art. 176, § 
exatamente, as demor 

16 Salvo, é claro, o impost 
se que o imposto cons 

17 A rigor, dentro dos prir 
a maior fidelidade pos 
depósito suspensivo 
resultado pendente. Oc 
uma abrangência residt 
no ativo circulante, e 
empresa' (Lei n2 6.40 

18Geralmente a conta B 
se é feito o depósito E 

14 Ricardo Mariz de Oliveira. O alcance e o sentido sistemático da indedutibilidade dos depósitos 
de tributos em processos fiscais - A dedutibilidade dos depósitos em processos de consignação em 
pagamento, em Direito Tributário Atual, Resenha Tributária, São Paulo, vol. 14, p. 52. 
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O valor da correção monetária do 
depósito, recebido pelo contribuinte, 
deve ser escriturado a débito da conta 
"caixa", ou "bancos", e a crédito da 
conta que tenha a função de registrar 
as correções monetárias do ativo per-
manente. 

12. RESTRIÇÃO AO DIREITO 
DE DEFESA E À JURISDIÇÃO 

A Constituição Federal diz ser 
assegurada aos litigantes em proces-
so judicial ou administrativo ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes 19. A norma que impõe ao 
contribuinte o ônus do imposto de ren-
da sobre o valor dos tributos cuja 
exigência venha a impugnar, constitui, 
sem dúvida alguma, severa restrição 
ao direito de defesa. 

O art. 8° da Lei n°8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, proibindo que se 
leve em conta na determinação da 
base de cálculo do imposto de renda, 
tributo cuja exigibilidade esteja sus-
pensa, cria um ônus para o contribuin-
te que deixa de pagar esse tributo 
porque está exercitando o seu direito 
de impugnar a exigência respectiva. 
Como dificilmente uma decisão final 
no processo administrativo é proferi-
da no mesmo exercício, o direito de 
questionar a exigência dos tributos, 
mesmo que apenas na via administra-
tiva, fica praticamente excluído. 

Mais difícil, ainda, é obter uma 
decisão judicial definitiva sobre a opo-
sição do contribuinte à cobrança de 
um tributo, no mesmo exercício em 
que terminou o prazo ordinário para o 
respectivo pagamento. Assim, o direi-
to à jurisdição, constitucionalmente 

19 Constituição Federal, art. 5,  inciso LV. 

garantido, sofre também sério obstá-
culo a seu exercício. 

Se o contribuinte impugna aexigên-
cia de um tributo e resta vencido, o seu 
ônus fica elevado, por força da norma 
em referência, da quantia correspon-
dente ao imposto de renda sobre a mes-
ma calculado, já que será considerada 
redução indevida do lucro real. Fica-
rá, pois, sempre que pretender impugnar 
uma exigência de tributo, diante da ame-
aça de significativo acréscimo decor-
rente do fato de haver exercitado o seu 
direito de defesa no processo adminis-
trativo-fiscal, ou buscado o amparo do 
Poder Judiciário. 

A rigor, portanto, a restrição cons-
tante do art. 8° da Lei n° 8.541/92 
configura verdadeira sanção contra 
os que se utilizam das garantias cons-
titucionais. E assim, lesiona, sem dú-
vida, as normas do art. 5°, inciso LV, 
da vigente Constituição Federal. 

13, CONCLUSÃO 

Diante do que foi exposto, pode-
se concluir que a restrição contida no 
art. 8° da Lei n°8.541/92 ofende dire-
tamente a norma do art. 43 do Código 
Tributário Nacional, e indiretamente o 
art. 153, inciso III, da Constituição 
Federal posto que de sua aplicação 
resulta uma base de cálculo do impos-
to de renda maior do que o acréscimo 
patrimonial havido no período em que 
se tornam devidos os tributos respec-
tivos. Ofende, outrossim, aquela res-
trição, as garantias constitucionais da 
ampla defesa e da inafastabilidade do 
controlejudicial dos atos administrati-
vos, chocando-se, pois, com os incisos 
XXXV e LV, da Carta Magna. 

O DIREITO DE 

TRIBUTÁRIA É I 
Ives Gana  

O dever de pagar 
fazê-lo senão em viri 
individual disponível 
do apenas por quem é 

Matéria, que, enti 
debate, nos meios ac 
tência do Ministério 1 
civis públicas, objeti 
interesses difusos e cc 
individuais indisponíi 
níveis. 

Creio que valha 
Dialética de Direito T 
as, que se outorgara 
Público. 

Reza o artigo 129 
ral que, entre as funç 
Público, encontra-se 

'III. promover 
pública, para a p1 
social, do meio 
difusos e coletiv 
Como se percebe 

coletivos cuidou o con 
de ação civil pelo Mir 

José Cretella Jr., na me 
de ser parte legítima pari 
pública, na forma da lei, 
Ministério Público legitirr 
previstas no art. 129, q' 
ministerial a promover 
patrimônio público e so 
outros interesses difuso 
reconhece legitimação d 
juízo, os direitos das po 
Conforme esclarece o pr( 
e pareceres de direito pn 
1971, Apontamentos pa 
extraordinária', p. 59), 
situação jurídica de uma 
formulada perante o ór 
prevista na lei para a pc 
atribui, ou que ela ii 
determinado processo si 
as situações jurídicas d 
assertiones - isto é, indel 


